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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONSENSUAL 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VÁRZEA – PB  

CONTRATADO: JOSÉ VINICIUS PINHEIRO JUVÊNCIO 

ESPÉCIE: Termo de Rescisão Consensual ao Contrato nº 50502/2025. 

ORIGEM: Credenciamento nº 00002/2025. 

OBJETO: Rescisão Consensual do contrato para prestação de serviços de Oficinas de Práticas Esportivas 

no âmbito dos serviços socioassistenciais do SUAS, celebrado entre o Município de Várzea/PB e o 

contratado José Vinícius Pinheiro Juvêncio, CPF n° ***.***.944-**. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e as 

cláusulas do contrato original. 

DATA DA RESCISÃO: As partes ajustam que o Contrato nº 50502/2025 fica extinto de pleno direito a 

partir da assinatura do Termo de Rescisão Consensual. 

Várzea/PB, 26 de Novembro de 2025 

 

PAULO NOBREGA DE MEDEIROS 

Prefeito 

 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671722/inciso-ii-do-artigo-138-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021?verified=true

